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Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Granfit—

Estado de São Paulo
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Para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente Termo de Prorrogação em 03 (três) vias de igual teor, o qual,
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal da Estância de
Praia Grande, aos 11 de FEVEREIRO de 2020.

GAMARA MUNICIPAL DA EST)^C \ BALNEARlA DE PRAIA GRANDE
Ednaldo dos Santosrassos - Presidente

'-'tfftof PresidsíKíí
pAioied de Sanios

UNIMED DE SANTOS - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Diretor-Presidente

Testemunhas:

Dr. Fábi;^afdoso Vin^uerra
'procuradof
ÍAB/SP 224725

(Vigência: 01/04/2020 - 31/03/2021)


